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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 332/2018	São Jerônimo, 06 de novembro de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:
1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 094/2018, em anexo, o qual autoriza a abertura de Crédito Suplementar para a Secretaria Municipal de Saúde.
2. A abertura do referido credito suplementar, se dará para criar cobertura orçamentaria para custear as ações de melhoria da atenção básica no município de São Jerônimo, que foram objeto de emenda da Deputada Federal Maria do Rosário no Valor de R$ 130.000,00 conforme proposta n° 36000.2168942/01-800.
3. Este incremento é transferido diretamente para o Fundo Municipal de Saúde, sendo assim, o incremento de PAB Fixo pode ser visualizado no componente do Piso Fixo no Bloco da Atenção Básica e deverá ser utilizado para melhorar os indicadores da atenção básica no município, sendo vedado o pagamento de vencimentos e vantagens fixas.
4. Ao propor a abertura do credito suplementar nas referidas rubricas o gestor municipal do SUS, pretende custear os serviços e materiais de consumo essenciais para o bom funcionamento e consequente melhoria da atenção básica.
5. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que analise e aprove o presente Projeto e que o mesmo seja tramitado em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista que este aporte financeiro cobrirá despesas do final do presente exercício.
6. Sendo o que tínhamos para o momento.	
Atenciosamente,	

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N° 094, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 130.000,00.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) que será utilizado na seguinte dotação orçamentária:

1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1102-BLOCO DE SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
2276-INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PAB
339030.00.00-Material de Consumo                                                                                                 40.000,00
339039.00.00-Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica                                                   90.000,000

Art. 2º Servirá como cobertura do presente Crédito Suplementar os recursos a serem recebidos do Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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